
Código identificador: 750b304af8996db1ba1b2a533d484ea7

PORTARIA N. º 109/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS-3, o (a) Sr (a). PAULO
FRANCO COSTA, lotado (a) no Gabinete do Prefeito.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  13  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 12694126cc14ab7b2adcd2113a8b8334

PORTARIA N. º 110/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS-3, o (a) Sr (a).
ARAGONES DOS SANTOS RIBEIRO, lotado (a) no Gabinete do Prefeito.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  13  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: e4a69318648a6a80d4a93871966fe9cd

PORTARIA N. º 111/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS-3, o (a) Sr (a).

FRANCISCO SILVA DE MOURA, lotado (a) na Secretaria de Governo e
Articulação Política.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  13  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 59b4a467386a78ba6cb141988ba06e4a

PORTARIA N. º 112/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I  –  Nomear para o cargo de Assessor  Jurídico,  DAS-6,  o  (a)  Sr  (a).
NATALIA SILVA GRESPAN, lotado (a) no Gabinete do Prefeito.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  13  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: ade3f6ed6ba17fe0a51a0c8d9d44d966

PORTARIA N. º 113/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA  PORTARIA  Nº  03/2023,  DE  03  DE
JANEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I – Instituir a Comissão Permanente de Licitação do Município de Balsas
Maranhão, composta pelos seguintes membros:
I  –  Diogo  Rossi  Lima  Nogueira,  Presidente  e  Pregoeiro,  CPF  nº
035.245.593-44;
II - Taiany Santos Carvalho, Secretária, CPF nº 016.998.803-10;
III - Elisângela Sousa da Silva, Membro, CPF nº 025.359.093-08;
IV – Polina de Maria Dias de Castro, Membro, CPF nº 010.192.343-00;
 
Art. 2º Compete a Comissão Permanente de Licitação, em conformidade
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com  a  Constituição  Federal,  Lei  Federal  nº.  8.666/93,  e  demais
legislação e atos normativos que disciplinam ou vierem a disciplinar a
matéria,  processar  e  julgar  as  licitações referente as  aquisições de
bens, contratação de serviços, obras e locação de bens móveis para
Prefeitura Municipal de Balsas.
Art. 3º Compete ao Pregoeiro, em conformidade com a Constituição
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº
10.024/19 e demais legislação e atos normativos que disciplinam ou
vierem a disciplinar  a  matéria,  processar  e  julgar  as  licitações nas
modalidades pregão presencial e eletrônico, referente as aquisições de
bens e serviços comuns para Prefeitura Municipal de Balsas.
Art. 4º O período de vigência da Comissão Permanente de Licitação, nos
termos do § 4º, do artigo 51, da Lei nº 8.666/93, será de 01 (um) ano a
contar da data de sua publicação.
Art.  5º  Os  Servidores  acima  nomeados  deverão  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
Art.  6º  Determina-se  ao  respectivo  Setor  de  Pessoal  que  após  a
nomeação  e  efetivação  do  ato  de  posse  proceda  à  inscrição  no
assentamento profissional do servidor.
Art.  7º  As  despesas  decorrentes  do  cumprimento  desta  Portaria
correrão  à  conta  das  dotações  próprias  do  Orçamento  Municipal
vigente.
Art. 8º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  13  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: c361be53cbd2ba7ee08ec8604f8fdb7e

PORTARIA N. º 114/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I – Nomear para o cargo de Contador Geral, DAS-9, o (a) Sr (a). JOSÉ
ROBERTO  FIALHO  CAMPOS,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de
Finanças, Planejamento e Gestão Tributária.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  17  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: a35add300274e6bf8d4211f62ee064c5

PORTARIA N. º 115/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37

da Constituição Federal,
RESOLVE:
I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS-3, o (a) Sr (a).
ANTONIO FERREIRA LIMA FILHO, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  20  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 26139adc99a607be89b4bf1ba82b0bad

PORTARIA N. º 116/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I – Nomear para o cargo de Auxiliar Operacional, DAS-1, o (a) Sr (a).
MARIA  SUELANE  NASCIMENTO  GOMES,  lotado  (a)  no  Gabinete  do
Prefeito.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.
IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2023.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  20  de
Novembro de 2023.
Erik Augusto Costa e Silva
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 594d19478c25be4c2d77f17901bdae88

PORTARIA N. º 117/2023, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais, que lhe são conferidas, conforme o art. 74, inciso
25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do art. 37
da Constituição Federal,
RESOLVE:
I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS-2, o (a) Sr (a). SILVIA
HELENA BRILHANTE DA SILVA, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Saúde.
II  –  O  (A)  Servidor  (a)  acima  nomeado  (a)  deverá  comparecer  ao
Gabinete do Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de
30 dias, a contar da data da publicação desta Portaria.
III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
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